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CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2011 
DISPENSA 001/2011 

Processo Administrativo de Contratação Número: 001/2011 

Unidade Requisitante: Gabinete da Presidência 

Modalidade: Dispensa 001/2011 

Data do Processo: 03 de janeiro de 2011 

HISTÓRICO 

O Contratado se compromete a prestar serviços de Locação, Implantação, 
Treinamento, Suporte Técnico, Suporte Técnico Remoto, Atualizações e Assessoria 
Técnica no SOFlWARE nas áreas de Contabilidade Pública e Tesouraria, Controle 
Interno, Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento. 

1 Dotação Orçamentária: 01.02.01.031.0001.4.004.3390-39 

Nomenclatura - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
Responsáveis: 
JOSE GERALDO DO CARMO - Presidente da CPL 
FÁBIO ANTÔNIO MACHADO - Controlador/Controle Interno 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

Eu, JOSÉ GERALDO DO CARMO - Presidente da Comissão Permanente de 
licitação da Câmara Municipal de Reduto, nomeada pela Portaria nº 149/2011 
certifico que ao terceiro dia do mês de janeiro de 2011, na sala da Comissão 
Permanente De licitação, autuei o presente Processo (parte interna), com os autos 
que o instruem e, para constar, conforme designado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente, faço esta autuação. 

Assinatura:~ 
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CAMARA MUNICIPAL DE RED 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA Nº 149/2011 

'~omeia membros da comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Reduto". 

O Presidente da Câmara Municipal de Reduto, Estado de Minas· Gerais, por seu 
Presidente em pleno uso de suas atribuições legais, nomeia os seguintes membros 
efetivos que constituirão a Comissão de Licitação desta Câmara: 

Membros Efetivos: 

1) José Geraldo do Canno - Presidente 
2) Luzinete Gomes Pereira - Vice-Presidente 
3) Eduardo Romeiro - Secretário 

Suplente: 
Elane Moreira Rodrigues Emerick 

Registre-se, publj.que-se, cumpra-se e arquive-se 

' ... --- . .. 
Redut<v, 03 de janeiro de 2011. 

~~~ 
Presidente da Câmara Municipal 

CERTIDÃO 
Certifico pant os devidos fins de prova que a 
presente portaria foi afixada no quadro de 
avisos da Câmara Municipal às 16:00 horas 
do dia 03 de janei Conforme 
Dttreto Municip 7 n.002 

p . 
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AO SR. PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

COTAÇÃO 

A empresa PLANO INFORMÁTICA LTDA., com sede a Rua Benedito Von Randow, 37, Bairro Alfa 
Sul, na cidade de Manhuaçu - MG, devidamente inscrita no CNPJ: 23.366.974/0001-99, apresenta 
abaixo proposta de preços para prestação de serviços referentes ao serviço solicitado por este 
município. 
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Souza Filho Assessoria, Consultoria e Auditoria Contábil Ltda 
C.N.P.J.: 10.19 2. 91610001-44 

À CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 

PESQUISA DE PREÇOS 

LICI ';)llà-

J 

CNPJ: 

MUNICÍPIO: 

TELEFONE/FAX: 

Item Valor Global 

Prestação de de 
• 

implantação, treinamento, 

técnico, supo e técnico 

01 atualizações e 12 7920,00 

Gestão de Pessoal e Falha de Pagamento. 

VALOR GLOBAL 7920,00 

Manhuaçu/ MG, 30 de Dezembro de 2010. 

----f::::,.~..,.---- í1o .192. 916iooo 1-441 
SOUZA FILHO ASSES,CONS E 
AUDITORIA CONTÁ.BIL LTDA. 

RUI\ CAPITÃO RAFAEL,Nº20/SALA 102 
ED. JOSEUIJA NUNES - CENTRO 

L..:.EP. .36 900-000 - MANHUAÇU-M:_j 

Rua Capitão Rafael, nº. 20, si 102, Edificio Joselina Nunes - Centro, CEP 36-900-000 - Manhuaçu, Minas Gerais 
Fone/fax: (33) 3331-6070 - (33) 8401-6575 



~ -Produções de Software 
Gestão Pública Integrada 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CÂMARA DE REDUTO- MG 

PESQUISA DE PREÇOS 

A empresa E&L Produções de Software Ltda. , inscrita no CNPJ sob o nº 39.781.752/0001-72, por 

intermédio de seu representante legal Sr. Estevão Henrique Holz, portador da Carteira de Identidade 

de nº 1.087.262 SS e do CPF nº 979.001.257-87, vem por meio desta apresentar o preço para o 

seguinte serviço: 

\..__, Objeto: Prestação de Serviços de locação, implantação, treinamento, suporte técnico, suporte 

técnico remoto, atualizações e assessoria técnica no software nas áreas de Contabilidade Pública e 

Tesouraria, Controle Interno, Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento, pelo período de 12 (doze) 

\ 

meses. 

Valor Global do Serviço: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais), para o exercício de 
2011. 

• • "', ~.r" ( t 1· . _,. 

Domingos Martins, 28 de Dezembro de 2010. 

J<lr 
E&L ~ro~ es de oftware Ltda 

Estev o Henrique Holz 
...... Sócio , -
• l 
39.781.752/ ú001·1l 

E & l PRODUÇÕES OE 
SOFTWARE LTDA 

AV. ICOEHLER. 2l~ CENTRO 
CEP: 29.lM ..00 

OOM!HGflS AtllIMS - ES 



CERTIDÃO CONTÁBIL 

CERTIFICA EXISTÊNCIA DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O contador responsável pelo processo, consoante despacho recebido e disposições 

legais, especialmente do Art. 14 da Lei 8.666/93 e Art. 60 da Lei 4.320/64, 

CERTIFICO para os devidos fins de prova, que a contratação referente a prestação 

de serviços de Locação, Implantação, Treinamento, Suporte Técnico, Suporte 

Técnico Remoto, Atualizações e Assessoria Técnica no SOFTWARE nas áreas de 

Contabilidade Pública e Tesouraria, Controle Interno, Gestão de Pessoal e Folha de 

Pagamento, com valor orçado em R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), 

encontra-se devidamente inclusa no orçamento municipal do exercício de 2011, na 

dotação orçamentária: 01.02.01.031.0001 .4.004.3390-39. 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de 

valores orçamentários. A emissão do Decreto de Suplementação, só ocorrerá 

quando for emitido o documento de empenho. 

Por ser verdade firmo a presente, em duas vias de igual teor e forma para um só 
efeito. 

Reduto (MG), 03 de janeiro de 2011. 



" CAMARA MUNICIPAL DE RED 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DO SERVIÇO FINANCEIRO 

Certifico que há disponibilidade financeira para a contratação referente a prestação 

de serviços de Locação, Implantação, Treinamento, Suporte Técnico, Suporte 

Técnico Remoto, Atualizações e Assessoria Técnica no SOFlWARE nas áreas de 

Contabilidade Pública e Tesouraria, Controle Interno, Gestão de Pessoal e Folha de 

Pagamento, com cotação de preços realizada previamente no valor de R$ 7.800,00 

(sete mil e oitocentos reais), tendo como fonte de receita o repasse do Executivo. 

Reduto (MG), 04 de janeiro de 2011. 

Elane Moreira Rodrigues Emerick 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUT 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESPACHO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2011 

Tendo em vista a solicitação feita pelo Ilustre PRESIDENTE DA CÂMARA Sr. 

MARCOS DELAMAR HOTI, em análise a Lei de Licitações que autoriza em seu 

artigo 24, inciso li, a dispensa para outros serviços e compras com valor inferior a 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) por ano, ou R$ 666,00 (seiscentos e sessenta reais) por 

mês, dou parecer favorável ao presente Processo Administrativo na modalidade de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, que conforme documentos em anexo e contrato 

comprovam o que se relata. 

Este é meu parecer 

Reduto, 04 de janeiro de 2011. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS 
DE PROVA QUE ESTE PROCESSO FOI 
AFIXADO NO QUADRO DE AVISO DA 
CÂMARA MUNICIPAL AS 17:00 HORAS 
DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2011. 

JOSÉ GERALDO DO CARMO 
Pre~ nte da CPL 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DO SERVIÇO DE CONTROLE INTERNO 

O Sistema de Controle Interno, no uso de suas atribuições, após a análise do 

presente Processo Administrativo, emite parecer favorável pela realização da 

despesa, haja vista terem sido cumpridos todos os procedimentos necessários há 

sua legalização, sendo que, foram atendidos os pressupostos existentes na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Lei de Licitações Públicas, Lei 4.320/64 e demais 

disposições aplicáveis à matéria. 

Outrossim, fora certificado a correta externização dos atos administrativos, com a 

correta publicação em local próprio estabelecido na Lei Orgânica Municipal e Lei de 

Licitações. 

Em assim sendo, somos favoráveis à realização da despesa. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 05 de janeiro de 2011. 

, t12 
FABIO ANTONIO MACHADO 
Controlador I Controle Interno 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDUT 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, designado pela Portaria nº: 149/2011, determino a 

remessa do processo nº: 00112011, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Câmara Municipal de REDUTO para apreciação, no sentido de entendendo possível, 

adjudicar o objeto da licitação ao vencedor do certame e se entender a legalidade do 

processo, podendo homologá-lo. 

Câmara Municipal de Reduto -MG, 05 de janeiro de 2011. 

JOSÉ GE DO DO CARMO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PROTOCOLO 

Recebi o Processo Administrativo nº: 
001/2011 no Gabinete do Presidente em 
05/01/2011~ 

MARC~H01T 
Presidente 



ADJUDICAÇÃO 

Face a cotação de preços presente nos autos, ADJUDICO como vencedor do 

presente processo a empresa PLANO INFORMÁTICA L TOA, para contratação 

referente prestação de serviços de Locação, Implantação, Treinamento, Suporte 

Técnico, Suporte Técnico Remoto, Atualizações e Assessoria Técnica no 

SOFlWARE nas áreas de Contabilidade Pública e Tesouraria, Controle Interno, 

Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento, de acordo com as exigências da Lei 

Federal nº: 4.320/64 e Lei Complementar nº: 101de04 de maio de 2000. 

Câmara Municipal de Reduto, 06 de janeiro de 2011. 

MARC ELAMAR HOTT 
Presidente 



12ª Al.TERAÇAO CONTRATUA~ 

PLANO ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA 

Contabilidade Tasca 

DARCI FERREIRA DE MOURA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, Bacharel em Ciências Contábeis, residente à Rua Benedito· Von Randow, 37, Alfa 
Sul, Manhuaçu-MG, CEP 36.900-000, portador da C.I. nº 045642/0-1, CRC/MG, CPF nº 
349.279.306-1 O e NELI RHODES MOURA, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, Contadora, residente á Rua Benedito Von Randow, 37, Alfa Sul, 
Manhuaçu-MG, CEP 36.900-000, portadora da C.I. MG-5 944488 expedida em 21/06/2005 
e cadastro no CRC/MG nº 069240/0-0, CPF nº 737.073.686-53, únicos componentes da 
sociedade empresária limitada denominada PLA,.NO ASSESSORIA E CON.S UL TORIA 

_--:::.:.l;T0A~regTsfracfãnã .. :JtJCEfv1G sob nº 3120668832-1, em 27/02/2003, inscrita no CNPJ sob 
,( '--:--- nº 23.366 . 97~/0qQ;1..:·;tB: .. ~-r-esolvem promover as seg ui'ntes alterações, e o fazem, mediante 
'-<--... as-cláus 1:J ICfs'·8-l:õntffÇ.ões seguintes: 

1
) - A sociedade altera sua denominação social para "PLANO INFORMATICA LTDA" e o seu 

ramo de atividade para Prestação de Serviços de licenciamento e cessão· de uso de programas de 
computação. , 

., . , .. 

2ª) - A sociedade, que iniciou su as atividades em 27/02/2003, continuará funcionado por tempo 
indeterminado na Rua Benedito Von Randow, 37, Alfa Sul, Manhuaçu-MG, CEP 36.900-000 

3ª) - Permanece inalterado o Capital Social de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) dividido em 
50 .000 (cinqüenta mil) cotas unitári as de .R$ 1,00 (um real) cada , subscrito e integr2lizado da 
seguinte forma : 

1 • . .. : 
Neli Rhodes Moura ' 25.000 cotas 
Darci Ferreira de Moura 25.000 cotas 
TOTAL 50.000 cotas 

' 

. 
25.000, 
25.000, 
50.000, ~

() 
00 . : 
00 . 

§Terceiro - A responsabilid ade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas , mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

' 
"') - A administração da sociedade passa a ser exercida cumulativamente pelos sócios DARCI 

FERREIRA DE MOURA e NELI RHODES MúURl\, com os · poderes e atribuições de 
administração, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas aos in t~resses sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, qem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio , respondendo pessoalmente o infrator pelos danos causados á sociedade. ~ z -
5ª) - Os documentos sociais serão assinados pelos administradores DARCI FERREIRA DE ·~ 
MOURA e NELI RHODES MOURA, que assinarão , em conjunto ou isoladamente, e terão direito a ~"""\f 
uma retirada mensal, a título de pro labore, que será fixado pela sociedade e registrado como •;} ~ 
despesa na escrituração contábil , ou ainda, optar pela distribuição de lucros, consoante o que ' ~ ~ 
estabelece a respeito a Legislação específica do Imposto de Renda. O ...... 

6ª) - Os administradores declaram, sob as penas d8 Lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
público, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de cefesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé púb:ica , 0;..! a propriedade. ll· 

/} __ ,_,,./7 Continua ... 
Jtr ! . 
.-/ 

(;~ 
w 
~ 
w 
u. z 
o 
o 



Col')tinuação . 

7ª) - Permanecem inalteradas as cláusulas do contrnto de constituição e posteriores alterações 
que não foram, aqui, modificadas . 

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento, digitado em três 
vias, destinando-se a primeira á JUCEMG . 

Manhuaçu - MG, 01 de Dezembro de 2009. 

, , , """ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE MINAS GERAIS 
, CERTIFICO O REGISTRO SOB O NR0:4268470 

·· EM 2211212009 
#PLANO INFORMA TICA ~TOA# 

PROTOCO~O: 091526.871·5 

- .( ................ _ 11' J 

<:· 
'· o 
~ 
r; 
i 



. .. 
dJ.Ç 077 f:l . : 

I J) '"":rr)M-r·~·Ar'l!o "( .,.[ J' A 
, )_.J ~, JoLJ..~~.~~".._..'.?.~.\_:. . ..;,!::.,;'. ' 
r .üonta > .i:i:Bte.do d•:! l'.1inn.s 

/.'.b .;i • - • 1 -s-o · a «.enominac;;(;l.o 8 ocJ.a. 

sociedwk girara nesta c:Ldade dG I-Jelo Ho 
Gerais e em todo o ·tarrit6rio n~aional 7 
de j " PI1ANQ. ___ ~rn:I?Ç')1l11:'1TIC..:.L~ LTD1\!_ ". 

II 8.lfüE A sede U.a :?Ocier:\ade r.rn local:Lza nesta GfaJ.Ü tal à Av. Amn·-
?d.mas no 314 -· :.;; aJ.n~~ 1406/1.4-07 - · Bairro ·, Centro. . 

III f!AMO m~ /\.'.PIVID,\!)ES A ciocieéiade r~m suas a.tivülades se clecUca17 :~. 
·;;:··;·-Pr1~8t;_ç-~;-dc;-·;;1·viços de assof:sori.a 1 l~orn:iuJ.to:d.a , tre :ltw.r.nEmtc , 

IV 

. - i l t -· t - ' p1anejamcnto, e.J.c.bcragao? . rnp~an ·açno e marn.t ençao ae prC·{;Tf:Ull.tH:: '·" 

si.stemas na àrcu U. 8 proces.sam.ento de dados. 

Fie a. d ::: e 01m.:.:n 110 ôrcJ. o o l.e j_ to o ~· ôro a. e t:d·a 
Ilc.1':i~.6C1 ~1.~,tG? pür::=: d:Lri 7',1:L-:.: q_t.1~j.nc;_"...i...cr contr c,.rer~3 :La qiJ_e 
no pri.:!$Cinte i:n~1 t:ro.A1•.11; :-i-l;o, 

- ./' V FILL"..IS A coc:i.~'<tfl.de nao p :)fJSL'.1 .é'il:i.a.ir.:i pod.enO o no cn1 t:<ü1to 

VI 

VII 

VIII 

IX 

X 

abri···lao onde e ciuand.o lhe co11vJ: f~ J.'t obsex·vanclo pa:r·a :Lsto e:s for -
ma.s él e lc is • 

PDAZO /DE DTJ[{AC:\o ... .._~ ..... - .. - ....... ... _ .. _.,._,, _ __ _ O prazo de duração d.a sociedade c5 por tempo/ 
indo tel':t.:Lnad.o ;. 

EXl~RCICIO FINJ\NCEillO "" O exercido finan·ccüro da sociedadCJ co1n 
c :Ldira com o n.no c :iviJ.. 

INICIO DJ~ ATIVID1\n::l o inicio d.a.8 ntiviqa.dcrn da ~~OCÜ~!Ütd.0 s<?. 
füira a 1·~(prj_ffi('~-ii~c)')"".de jullw ele 1.937. 

' 
LUCHOS_& _J?EHDA'..1 Os lucros, · o.ssin:r. como º"' prejuízos ·pórventun:i. 
ver·ificados em Jln.J.1:u'1ço C-era.l, g_1.xe se dara a 31 elo Dezembro de ca·-. 
da ario, ner~o ropartidoa entre os s6oioa na proporçio da EUbscri-
çio do capital aoci~l ou col~cados ehl ~~spensos. · 

PROIJJIÇ]:O POH AV AI~. i J:i'ic:aT...'l os :=:ióc:t.os componentes da Bocieéiade, 
expressamente p.coil>"i.d os de i:wulisar .Ju aí·iançar rrieBrílO que partj.~ 

cularmente a peG s oa::; :füücas e ou juridicas 1 seru o conoe:ntünent:o/ 
por escrito da noei. (~dade s.travéz 6.0 seus representantes. 

~~--ºf 
~~ ~ dk ~~ =12-. 

Oont)JTua ••.•..• 

... -.,~-
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XII 

XIII 

XIV 

XV 

1.'VII 

_,rA'J'ICA. LTDA •• 
_.:;-:-J·f4--:-(i'Ui(;.:f;'. 140 Ci./07 . 

• · i. ::!. o n te "- rt1 tnú8 r.-n X' ai ~·J • 

CON~' INUAüÃO 
-----~-· 

DO 
··-------.. ···--.. -·----

CLAUDIO DE PAUIJA PEHF:IRA. ••••••• • 
Nl<~JJSON BATISTA JJE AIJ\lBIDA ....... . 

TOTAL • •• 

80 quotas •••••••• Cz$ 80.000.00 
__§_Q__quot~ .•• • •••• C~;~~-J?O. 000 ~2. 

160 quotas .•. • .... Cz$ 160.000.00 

RESPONS.tü3ILIDADE A responsabilidade d e ·~ada tp.10-ti.s tai na for.ma. 
do dis.post_o_l:co· ã~rti c-; o 2º ( Segw:ido ) ela lei federa l de n2 3. 70 8 de 10 
(Dez ) de janeiro de 1919 1 6 limitada a o total do capital social. 

Tii.ANS~EirnN.CIAS As quotas do capl.tal social são i.ntr~ms1'eriveis 
a t ·erceiros sem o corn:nrntimento expresso e por escrito de todos os 
q,uotistas, a qua l se dara em document o especial p?..ra a mod :i.fi.ca.çõ.o 
de s te inst:r·t.uaento e . n admissão de novo ou novos ouotistas 9 f Jcand.o 
entrcta...T1to, d e:J d. e j o., rer:isalvado o direi to de pr~ferencia para a / 
aquüüção d.e qu a:Lsc1tl.\!:t:' quotas aos primi t ivos · comp onente s d.a socie
da de t em c1u.alq_ue .1: g_uan.tidad.e e igi1ald.ade de con dições . 

'11"1)!:.UNISTBAOÃO E c;mml~ CIA A adm:üüstração b ern como fa gerencü, /< 
· ~1.o ::i' nef:})riior.:> ;;;oc;·i.a:i ~-<~,;ome:cc"i.a:i.t:i <L a SOC J <:idF..tcl. f~ f A.;:..;10;im C OlliD O di:co _::_ ( 

. . . . .... ~ .... r. • :i ,. • ...... , 

·co &. \) usu d.a Li t::l JU1ú 1. U :tÇ~.u f30C.J... H . ..l. :.{ l ct1~ca. a c a.:i:·go .c .. os SGC~i.05 ;,.;1"1 ;:;. /: 

CJ:.,AUDIO DE VAUI1/I PEHETHA e m~.LSON DA'l'I S'l'A DE fl.I,MEI:OA, 0::3 cJ_u a:Lt:: 1f!0 · 
.... -.- -- .. - .. ------~--- .......... __ ,_,.,...., ...... _ .. _ --;::.----- ----:r--.. ·-------·--·-

in ter esse d.a sociêdn1l'.~ podera.o fir'mar todos e quaü; quer docullh'mt0s r 
pura todas e q,u r.ü.sgunr finaliclades ;. sojnrn êles; J.H)rante cJj_ente s 1 · 

:for.neeeéi_ores, repartições pub1icasy esttúielecJ.mnntos d. e creo.ito 1 

inclu::.rfve o Banco el o Bras:Ll SA., entidades de economia m:Lsta e / 
e q,uaisc1uer ou't r1 ·1 ~3 1 f:i.caudo entretit!nto., desçlr;: j B., v e dad.o o 'l:u;1 0 de. 
clenomine.çã.o social 0m negóc :Los d e..,.fav or, seja no beliefic :i.o propr:i.o 
ou de terceiros , i~cr.:;pondcndo individualmente q_ufJm o fizer. 

~ 
RE~~IRADAS PH.O 
e a d <~bi to de 
ci.rculante do 
elo Impôsto de 

L ABOllJ~ Os só cios teJ;Õ.o a titulo de "pro-l ci.bore 11 
:] E 

conta d.e despesas , wna retirada mensal em espe cie / fi \-.-. 
pais, até o limite maximo perrn·i tj.d o pela 1c g i s 1 aç ão/ O ~ 
Ile ndr.t, OU O q ,UG fÔl'.' deJ.iberaclo pelo. sociedade O. q_ua Q ~ 

. q_uer · época. 

: \' ~ 

- . 2 Qf 
o ·~ .. 

Continua ..... .. .... .. .. ~~ 
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.n.fau · .3J.4 ·- r::n.ürw 1•106/07 . . . . 

·.d.zontEi Mina.G Ger1üo.. ()llo1tórúi ti:. 
. ~ 

· O ltEa1 o' • . . ~ '1S "1: sr11o , _, 
CO~~f.!:!~~Q.ÃO '!JQ CONJ:Rt<l'O §O~~~iit•c::0-1s 1, 1l /'~ .. 
. ----------------------- ·'f-$l.J~~ .... Zº'9 .~ :· (. a0,,1 D~ ..!f: f.a /! '!~ : ·: 

. . O IV C1-1L d,ID .. 01.,, Q ! 

.Et~T.,ECIMENTO 01]_.!!i'.f'.t'.l.~ .!~.I.9.~Q •· . Ocorrendo o falec1~~~-"'&~ J~~{it91~
diç~õ.o de q_uaisquer üos q_uotüJtac. a sociedade não s~~-9.Jl!~p.fl. / 
Pod:::a continuar e: om o ~mcessor ou. rrn.cessores d~ fale c~d~ 9~. i .nl -· 
teru~tado. Se o Guccssor ou sucessores do falecido ou inte~ao 
nao quiser ou não rmd.er con:tinua:r• com a sociedad(~, os haveres eles 
te, apurados em baJ.anço geral que se dara Üiediatamente, serô'.o p~ 

. gos eL.1 lO(Dez) prestações mensa.i.s e iguais, . acrescidas dos juros/ 
de 127l(Doze Por Ce nto) ao ano, . cor~~ic;idas monetariamente de acôr
do com a. variação d t:\f3 OT!lf 1 s (Obrigações do Tesouro Nacional), vr.n 
cendo··se a lG(pl':i.meira) 60(SeGsenta) dias após a data do f'aieci :: 
ruentu ou interdiç&o. 

XIX DEC:3LIG.".NiE.l"{'rü So q.uaisq_ue r dos q_uotistas desejar clesJigor-se / 
da sociedade;:, do•.reJ7q. estE! CO.ll.!u.nicar por escrito com um prm~o min~ 

· mo dew 90(Novent r~ ) dias , sendo seüs haveres apurados e pagoG dr~ / 
conformidade com a cláusula X.YIII (D~cima-Oi tava) •: 

XX: CASOS OMISSOS \·. '.l.'odos 01:: casos omi.ssos no presente instru;:iento/ 
d& contrato soc;~. n.l, :3e rão regulados ci'e conformidade com a legj.sJ..§: 
ção em vigor 9 r ti:rn3alvando-se ante cipadamente os êrros ou rasuras/ 
c~~stentes nas llnhas escritas do presente instrumento. 

E, por assim est13,rem 1 justos e contratados, assin3rn · o prese::-ite / 
instnuncnt:o de contra\o soc:Lal , na preDença de 02(Duas) tesi;c~mJ.nha fJ c~ue 
a tudÇ> viréllit o f.ws isti:cwn, uc~poin de lido ·e achado de con:fo:!'.'r;J:i.dade cora 
o que fere. combinE\.do , t,at:LJ.ografado em Ol(Hurn<i) .vie, origina:L, reproriuz_l 
do p 1)r :;:rcc.erJso &lt::Lr 1.>r1:i. c:<.) em n9 de 03(?'rei~1) 1 i.ndo e. lf<( pi· ::.rnei r a j vil::/ 

• , '.I 

a arquiY~i.--ne~to no Cartorio J·ero Ol.iva - Registro Civ:i .. l das }.)ern:;o:.i:3 Jur1:. 
dicas, e as demais rerJhmtes após os regtstros .. cornplementarcrn, ficarRm/ 
em poder dos contratantes. 

J3elo Hor:i.?.onte, 01 e.e J .. i.:..•1Jw de 1.987. 

~ _, ~ r~ 
~ ~ ~-- C.-==i::_ 
Claudio de Paula l)ereira. . 

Testemu~/ 
,# ~/~ .. ~-

R:f5iáldb Cost~Z,(.iyuela~·-·--
cp/ nQ M·-58. ~r'.-·/:._ SSPMG. 

í}q~ --~~e~ do --Q~ª~--
nanise Maria da Costa. 
CI. nR M-3. 350. 886 - SSHllG. 

CAfü ÓillO J[fiO OU!.' .~ f.tniS1RO ClV!l D ~S fESSDAS JUfdDICl\S 
Or' !CIAL; Dfl, JEflO OLIVA . 
S TJ 80FIL.: IAL: Da. JOSfil NAPI Nli!lH 

Ruo Go1lu~11s~s. 43 • Loja 6 •Fone; 22'"·3878. Belo Horlzootli 

REGI STTIAOO ~ob o n,o __ ,6_.Z.._b'' f!{( no livro A, 

r cn0-2.1 .. L..1.KZ · · 
I ,f-,C. " I V'7 

/ Belu Hor lzonte,~J.lle.. , Le 192..l:.. 

i)~---",;;;;;,;·;;;;:~,;6~;; :l~"'~ 

/ 

·• 

.-.. -... ... 
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Co·· re -~ :mte de Inscrição e de Situação Cadastral 
- --.·"---.... ..... 

Conr! ouínte, 

Confi ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atua lização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
23.366.974/0001-99 
MATRIZ 

1 NOlv'é EMPRESARIAL 
PLANO INFORMATICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PLANO CONTABIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATM DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESC RIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURID ICA 
206-2- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R BENEDITO VON RANDOW 

DATA DE ABERTURA 

18/06/1987 

1 ~~MERO 11 COMPLEMENTO 

~--------------' 

CEP 

36.900-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ALFA SUL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEC IAL -

1 

MUNICIPIO 

. MANHUACU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 01/10/2010 às 16:27:55 (data e hora de Brasília). 

luF~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

1 ~SITUAÇÃO ESPEC IAL 

© Copyright Receita Federal do Bras il - 01/10/201 o 

01 / J0/201( 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PLANO INFORMATICA L TDA 
CNPJ: 23.366.974/0001-99 

Ressalvado o dir~ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivament~Ji situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda .gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:24:38 do dia 01/1 2/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2011. 
Código de controle da certidão: BFC7.C2E8.C349.8891 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este dacumento. 

ttn://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntainter/EmiteCertidaolntern... O 1/12/2( 
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1-

SECRETARIA DE ESTADO DA • , & 1~~iAX0LO ~ 
FAZENDA DE M INAS GERAIS REQUERIMENTO/C~R E DE,l]i@F 'N'/~/ , 

,... - --.S:..2 .:~ ,L --. 
(SRF/PRF J rF O 1 ÔEZ 20ió' 

TAXA EXP. RECOLHIDA PELO PAE Nº DE BANCO 
1 7/í.hí.77~ ·, cv .· 

REQUERENTE ____.... 

~·--~-:_:,~-~~? I RAZAO SOCIAL I NOME 
, ___ 

PLANO INFORMATICA L TDA 

RUAIAV./PÇA. 1 NOME DO LOGRADOURO 1 NUMERO i COMPLEMENTO i Nº DE COMPL. l 
RUA 1 BENEDITO VON RANDON - ALFA SUL 1 37 1 1 J 

( MUNICIPIO 

1 

ESTADO 

J t 
CNPJ I MF j MANHUAÇU MG 23.366.97 4/0001-99 

[ INSCRIÇÃO ESTADUAL j ( CPF 

1 

CONTR. j ( INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL 1 ( COD. ATIV. ECON. 

l J l 
FINALIDADE 

" '" 
LICITAÇÃO E CONCORRENCIAS PUBLICAS 

- LOCAL DATA 

MANHUAÇU 01/12/2010 

NOME DO SIGNATARIO 
?au1o R be l' Lo Ga rbosa 

CARGO 

PAULO ROBERTO BARBOSA CONTADOR 
:::--.... •• : t l C,H1uulor 

ASSINATURA 

~--
;:~ (0 -W• -UIU"• IDENTIDADE 

. .... ; ...... ~ ' • :.:::•..;. \ l 
·...._: . \'.:" . ,,1, !.~-·l. .,vL~ 49.704 CRC MG 

' 
CERTIDÃO 

' 0NEGATIVA D POSITIVA D POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA (VER RESSALVA) 

~NÃO CONSTA 

CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE DÉBITO, ATÉ A PRESENTE DATA, CONFORME O ABAIXO INDICADO. 

D CONSTA ... ,. .. :..., ,_ 
',. E pE·60 (SESSENT~) Dl~S O PRAZQ ÓE:.VAL_lDf-~~·D_A PRESEN_J;,· c~~J.IDÃq :.,,.,. ,/...; . ~'.~ .. - ' 

' 
,· • --' :;::.:_- ,;;_: 1, • -~1 . 

NUMERO DO PTA Nº INSC. DIVIDA ATIVA DATA DA INSCRIÇAO VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTARIO FASE DA C~~ÇA ' .... , 
A • 

/.i' \ / r.,. 
> /a ~'7 1 /;.., .. 01 ~ ' 
" './J. v ~ // 

' /.Cr .r. 'Y IL~/ 
/,,';: "'! '"4'/ 

/~"~f-1 'rl',I 
/_~ ~~ /, , .. f\ 

lc.Y ~ fsfj -
RESGUARDA-SE O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA VIR A CONSTITUIR NOVOS CREDITOS TRIBUTARIOS DA RESPO~IDADE D'-"ERENTE E QUE, ATE ESTA 

DATA, AINDA NÃO FORAM APURADOS OU LANCADOS. ~ 
RESSALVA: , :t 

-
-

[ QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULA A PRESENTE CERT~ÃO QU[ ~Ó T~ll 1, ALIDADE EM SUA FORMA ORIGINAL. 
CARIMBu DAR~ 1 IÇAO FAZENDARIA 

~F . ..: -
..: -· -- ._ ..... ··· ~ 

At~dfk ___ 

• 
..: D.1 , lJ.i2Q1Q Uf/?il.J . ,. ~ ....... b 
ii: 

/ ASS~A D O ~CIONÁRIO 1 . ' ~ ~ DATA MASP ~~-- ~ ~;:, (!) 

ii: 

D~W:ULZ~~ 2~ I ~ /''> /j___,.,_/J-- - Roo\UG\lt.S "' ~ . ~ o 
UJ 

li f J // f / _ .. h,n p,!'l'õ\1-~~1~~<-,11• \ / .. MAN'(\'\j 
ÓATA / / YI ;i{p'<PR"1f:.A~:XJS"EDl~A""~ -~,:'~i'.i1i oE. ,'.'~~-1u,._ç.u MASP , 

1/ ' ~ 
, " . Ln- ,_ ., .... \ .. 

MOO. 06.04.18 / { / / )'"' " 



Certidão Negativa de Débitos Municipais 

Nº 0007569 / 201 O 

DADOS 

ADM -

Qualquer rasura inva lida a certidão. 



.'erlidao Negativa de Debito 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBlJIÇÔES PREVIDENC IA~ IAS E As DE 

TERCEI FWS 

Nº 124132010-11024040 
Nome: PLANO INFORMATICA LTDA 
CNPJ : 23 .366 .974/0001 -99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacion c:i l cobra r e inscrever qL1aisqL1er dividas 
:le responsabilidade do sujeito passivo acim~~ identificado que vierem a ser 
3puradas, é certificado que não constam pen crn ncias em seu nome relativas a 
::ontribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
nscrições em Dívida Ativa da União (DAU) . 

Es ta certidão , emitida em 'ndme da matriz e válida para todas as suas filiais, refere
:oe exclusivamente às contrib L1ições previclenciári ::is e às contribuições devidas, por 
:ei , a terceiros, inclusive às inscri tas em DAU, nào abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais in scrições em DAU, administradas pela 
Pro :adoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previs t ~ i s no art. 47 da Lei nº 8,212 de 24 
de julho de 1991 , exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Regi stro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferênci a de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação cJe en tidade ou de sociedade sociedade 
empresá ria simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, confo rme definido pelo art.931 da Lei 
nª 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Cód igo Civil , extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicion acla 8 fi11aliclade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticid21cl e na Internet, no endereço 
<http://www. receita . fazenda.gov. br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta F' GFN/RFB nº 01 , de 20 de janeiro 
de ?f'\ 1 O. 

!'--

Emitida em 12/11/201 O. 
Vá lida até 11 /05/2011 . 

Cert idão emitida gratui tamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalid ará este documento. 

llllp: //wwwO 1 U.cli11uprcv.gm'.hr/C\\1S/ l l I i~ /.._·" s __ mv'.2 .asp?COMS_BTN/STW _ C' on lL'\' --r'NO/SI W Tr<1 ... 1 ·~ .1 1 1 ( 



C AIXA ECONÔ M ICA FEDE RAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 23366974/000l -99, 23366974/0001-99 

Razão Social: PLANO INFORMATICA LTDA 
Endereço: RUA BENEDITO VON RANDOW 37 /ALFA SUL/ MANHUACU / 

MG / 36900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/12/2010 a 13/01/2011 

Certificação Número: 2010121509233151303599 

Informação obtida em 15/12/2010, às 09 :23:31. 

A utilização deste Certificado pa'ra os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?V ARPessoaM. .. 15/1 2/201 O 
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r~~f;fi,:{~~~:;;~~;&~~:~~: VALIDA EM TOOU TERfllTÔRIO NACIONAL \"'d.1{'{··,,~~1::m{~~~}!~,:~~J~~~~:r; 
l TULO ~001'1>'< . 

lsACHAREL EM CIENC IAS CONTABEIS c;·~~-·:_~2~ ~13_06-10] 
TI TU LO EXPEOIOO POR (OU OECL. OE PROVISI ONADO) 

1 
I 1111'1 " MAÇÃO 

FACULDADE DE CS CONT,\BEJS DE CARATIHGA _ j : 16/12/95] ~~ 
Esta carieira lem le pública como docume1110 <le 1uenrid.1de nos lermos doª' 111y, 1 u lfo o. 1 •t :!95 <fc ~:;: 
27i05/46ean1go1'dale1G206dc01/05175 R' ", 23 . 1.1,~~ 1?1.f·:··~-~ .. o; r!-:t . 1. u29 SSP riti .: 

;.~?-
ASSINATURA D~ CONTABILIS1 --- f,,;.~: 

,---------------~ " r-i--·[f_i_,_~_:_;_;_;_;_~~if '~ 1 
f'1~;"gff~ml!Y.~~:·~~·~7rP:\7:\"'!ffi•~~.;iíx1~~~~~'~'~!J~"..l'~·v,~1Jt.),,,~?4,."'0.~\·1~1·~r')'':'~·~1~11~,s,~·1n,·1.\·flw.r:1J, 
:. . . b~'"""~'"'"'·'· ''""'·~·~·'·"""'"""'"''JS~· .. i····"'·"·"·"·'·'·'''"""""'·ºi.iiidi.ó!im.&, j 

. . .... ...,--

1. 

CARTEIRA DE IDENTIDADE DE CDNTAllUSTA VALIDA EM TODO TERRIT6RID NACIONAL 
r- TlfULO ----------------, 

1 !JACHAREL 211 CIEHCIAS COITABEIS 
~ T:T ULO EXPEOIOO POR (OU OECL. OE PROVISIONAOOI 

l_!AC!JLDADi DE ·cs COITAiEl~ DE CAiATIIGA 
Esta ca1uura tem lt pUblka como docurnen10de1denhdae1e nas lermos do ar11go ll:l do D.l 9.295 d~ 
27/05/46ear11go1 · da Lei 6.20fi de 07/05175. 

SSP HG 

-. 
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CAMARA MUNICIPAL DE REDUT'-. A 

CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

HOMOLOGAÇÃO 

Referente ao Processo Administrativo nº 001/2011 

Homologo o resultado do presente do Processo, que declara vencedora a empresa 

PLANO INFORMÁTICA L TOA, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

Ciência aos interessados observadas as prescrições legais pertinentes. 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 06 de janeiro de 2011. 

MARC 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE REDU,)~~ 
~ e 

CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS ~- A -· -~ : 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO 001/2011 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

, '';:, ~ I 

........... ·r( _,.;' 
"""'-",, _ ..... 

O presente contrato é finnado entre a Câmara Municipal de Reduto, pessoa de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.637.197/0001-37, com sede na Avenida 
Fernando Maurílio Lopes, 203, Centro, Reduto - MG, doravante denominada 
"CONTRATANTE", neste ato representada por seu Presidente, Sr. Marcos Delamar 
Hott e a empresa PLANO INFORMÁTICA L TOA estabelecida na cidade de 
Manhuaçu - MG, situada na Rua Benedito Von Randow, 37, Bairro Alfa Sul, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.0 23.366.974/0001-99, daqui em diante denominada 
"CONTRATADA", representada neste ato por Neli Rhodes Moura, portadora do RG. 
n.0 MG-5.944.488 e CPF n.0 737.073.686-53. 

As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, regido pela Lei Federal 
n.º 8.666/93, e suas diversas alterações legais, em especial a Lei Federal n.º 
8.883/94, pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Locação, Implantação, Treinamento, Suporte 
Técnico, Suporte Técnico Remoto, Atualizações e Assessoria Técnica no 
SOFTWARE nas áreas de Contabilidade Pública e Tesouraria, Controle Interno, 
Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento. 

1.1 - Entende-se por Treinamento: Aquisição sistemática de conhecimentos, 
conceito, regras ou habilidades necessárias à operacionalização do SOFTWARE 

~ que é objeto do presente contrato. 
1.2 - Entende-se por Suporte Técnico: Assessoria na aquisição de equipamentos, 
montagem de estrutura lógica de rede, instalação de servidores e softwares, etc. 
1.3 - Entende-se por Suporte Técnico Remoto: serviços técnicos de INFORMÁTICA 
limitados à operacionalização do SOFTWARE; 
1.4 - Entende-se por Atualizações: Adequação do SOFTWARE às alterações das 
legislações federal, estadual e municipal. 
1.5 - Entende-se por Assessoria Técnica: Serviços técnicos que demandam 
profissionais especializados nas áreas de Contabilidade Pública e Gestão de 
Pessoal e Folha de Pagamentos, consistindo em respostas verbais ou por escrito de 
questionamentos formulados pelos diversos setores do CONTRATANTE, 
relacionados a adequação de casos concretos aos recursos do SOFTWARE, para 
que o mesmo possa atingir o objeto. 



.. .... "" 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO~ 
CEP 36920-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS ( ~~ 

.t..:... '" 
~ 

1.6 - Entende-se por Implantação: a carga dos dados, a instalação e 
disponibilização do SOFTWARE nos servidores e estações de trabalho 
disponibilizadas pela ADMINISTRAÇÃO e treinamento dos servidores designados no 
prazo máximo de 3 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO 

2.1 - A CONTRATADA prestará serviços de suporte técnico opinando na escolha, 
dentre as que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE de equipamentos a 
serem substituídos, visando evitar conflitos entre os SOFTWAREs e os hardwares. 
2.2 - A CONTRATADA prestará serviços de suporte técnico remoto na montagem 
da estrutura lógica da rede, fará a instalação do servidor e seus periféricos, a 
instalação de "SOFTWAREs" de rede e configuração dos mesmos, instalação das 
estações de trabalho, e a instalação de impressoras e outros dispositivos que se 
fizerem necessários para execução do objeto contratado. 
2.3 - A CONTRATADA prestará serviços de suporte técnico no tocante ao 
reprocessamento de dados, contando com a mão-de-obra dos servidores 
designados pela CONTRATANTE. 
2.4 -A CONTRATADA deverá efetuar a conversão dos dados da CONTRATANTE 
com vistas à migração para os respectivos SOFTWAREs sendo que para tanto, a 
CONTRATANTE deverá gerar os arquivos conforme layout e padrão texto fornecido 
pela CONTRATADA, contendo todas as informações/dados cuja integridade serão 
validadas pela mesma. 
2.5 - As assessorias técnicas previstas no item 1.5 e o suporte técnico remoto serão 
executados por meio do SOFTWARE, por telefone ou por meio eletrônico. 
2.6 - As assessorias técnicas e o suporte técnico remoto serão solicitadas pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA nos dias úteis, no horário de funcionamento da 
Câmara. 
2.7 - As assessorias técnicas serão fornecidas por escrito, sempre que for de 

\_ comum acordo entre as partes, mediante solicitação formal da CONTRATANTE. 
2.8 -A locação do SOFTWARE envolve a sua implantação, atualização, assessoria 
técnica, suporte técnico remoto, conversão dos dados, treinamento aos usuários; 
bem como a manutenção desse SOFTWARE com rigorosa harmonia com as 
orientações transmitidas pela CONTRATADA e atualização de acordo com a 
legislação vigente a cada momento. 
2.9 - O treinamento dos usuários consiste na capacitação inicial dos servidores 
indicados pela CONTRATADA na correta utilização do SOFTWARE, realizado por 
ocasião da implantação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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3.1 - O regime de execução do objeto deste contrato é o de prestação de serviço de 
empreitada por preço global. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto, o preço 
global de R$ 7.800,00 (sete mil, e oitocentos reais) . 
4.2 - O preço global referente à execução do Objeto do certame será dividido em 12 
(doze) parcelas mensais e iguais. O primeiro pagamento será efetuado até o último 
dia útil do mês subseqüente ao da assinatura do contrato; os demais pagamentos 
far-se-ão nesse mesmo prazo dos meses seguintes. 
4.3 - Quando o pagamento não se fizer nos termos do item 4.1 e 4.2, os valores 
devidos mensalmente serão objetos de multa de 2% (dois por cento). 
4.5 - O Preço Global estimado, ficará fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, considerando seus efeitos do primeiro mês a partir do dia 03/01/2011. 

5.1- Dos prazos de início e de execução: 
5.1.1 - Os serviços de Implantação do SOFTWARE terão início na data seguinte da 
assinatura do contrato e deverão ser concluídos no prazo máximo de 3 (três) meses. 
5.1.2 - Os serviços de reprocessamento serão iniciados após 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data de assinatura contratual, mediante entrega, pela CONTRATANTE dos 
elementos, informações e dados necessários para sua execução. 
5.1.3 - O treinamento dos funcionários designados pela CONTRATANTE para 
operar os "softwares" deverá iniciar-se imediatamente após sua instalação, 
abrangendo também, os procedimentos para a geração de "backups" diários para 
segurança dos dados, devendo tal treinamento estar concluído no prazo de 30 
(trinta) dias. A atividade de geração, bem como a guarda dos "backups", é de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA 

6.1 - Todas as despesas oriundas do contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 01.02.01.031.0001.4.004.3390-39 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste 
contrato e do regime de direito público a que está submetido, na forma da legislação 
vigente. 

7.1 -A CONTRATANTE será responsável pela proteção dos "softwares", bem como 
das ferramentas a ela cedidos contra o uso ou o acesso indevidos, e se obrigará a 
utilizá-los exclusivamente na vigência contratual e em conformidade com as 
condições estabelecidas pelo outorgante das licenças. 
7.2 - A CONTRATANTE será responsável pela produção e guarda de cópias 
("backups") de segurança dos dados. 
7 .3 - Cabe à CONTRATANTE a solução de problemas não oriundos dos 
"softwares", principalmente os relativos aos equipamentos de sua propriedade. 
7 .4 - A CONTRATANTE e seus diversos setores serão responsáveis pela 
conferência dos dados reprocessados ou migrados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DOS VALORES DE 
MULTAS-

Em casos de mora na execução contratual ou inadimplemento, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, com as 
multas dimensionadas nos termos dos itens seguintes: 

8.1 - Multas pela inexecução parcial ou total do contrato: 
8.1.1 - Pela inexecução parcial do contrato a CONTRATANTE poderá impor multas 
de até 5 o/o (cinco por cento) do valor total do contrato. 

8.1.2 - Pela inexecução total, a multa poderá ser de até vinte por cento (20%) do 
valor total do contrato. 
8.1.3 - No caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE 

\_ poderá, após apresentação de defesa prévia e sempre em respeito ao devido 
processo legal, contraditório e ampla defesa, aplicar ao contratado, sem prejuízo da 
rescisão do contrato, as penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
8.1.4 - A aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária 
poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação para vista do 
processo. 
8.1.5 - A aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade será de 
competência exclusiva do Exmo. Sr Presidente da Câmara Municipal, facultada ao 
interessado apresentar a respectiva defesa, no prazo de 10 (dez) dias corridos, 
contados da notificação para vista do processo. 
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A rescisão contratual em favor da CONTRATANTE, terá lugar de pleno direito, 
independentemente de previa ação, ou interpelação judicial ou intimação 
administrativa, nos termos do art. 77 e ss. da Lei Federal nº 8.666/93 e ainda na 
ocorrência das seguintes hipóteses: 

9.1 - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
9.2 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 
9.3 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
9.4 - o atraso injustificado no início dos serviços; 
9.5 - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
9.6 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no contrato; 
9.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
9.8 - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
9.9- a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
9.1 O - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato; 
9.11 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 
9.12 - a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1 o do art. 65 
desta Lei; 
9.13 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
9.14 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes dos serviços prestados já recebidos, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
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contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 
9.15 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução dos serviços, nos prazos contratuais. 
9.16 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
9.17 - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
9.18 - E ainda na forma estabelecida no art. 79 e ss da Lei Federal n. 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 

10.1 - A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são 
regidas pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.2 - Os casos omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos 
preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria 
geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

11.1 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

12.1 - A CONTRATANTE designará um servidor como Gestor do Contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, o qual deverá receber 
definitivamente os serviços, dispensando o recebimento provisório por se tratar de 
serviços profissionais. 
12.2 - O recebimento se fará mediante recibo e a cada mês. 

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - O objeto do presente contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
conforme previsto no artigo 65, § 1° e 2° da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 



14.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou demanda oriunda do presente contrato, fica 
eleito o foro da comarca de Manhuaçu/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, tanto para o aspecto administrativo, extrajudicial e/ou judicial. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias 
na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Reduto(MG), 06 de janeiro de 2011. 

PLANO 1 

CPF: 

Nome: ~e.a., tfnrnoJJ... Ietk e.i.to 

CPF: 4oL/ r;/14 GIG -/)4 
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EXTRA TO DO CONTRA TO PARA PUBLICAÇÃO 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO X PLANO INFORMÁTICA LTDA 

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Locação, Implantação, Treinamento, 
Suporte Técnico, Suporte Técnico Remoto, Atualizações e Assessoria Técnica no 
SOFTWARE nas áreas de Contabilidade Pública e Tesouraria, Controle Interno, 
Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento. 

Data do início do contrato: 06/01/2011 

Valor Global do Contrato: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 .02.01.031.0001.4.004.3390-39 

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Avisos da Câmara 
Municipal, no prazo legal. 

JOSÉ GE O DO CARMO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ORDEM DE SERVIÇO DA DISPENSA Nº 001/2011 

A 
PLANO INFORMÁTICA L TDA 
Rua Benedito Von Rondow, 37, bairro Alfa Sul, Manhuaçu, MG, 36900-000 

A CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO, baseada na homologação do processo em 

epígrafe, ordena a referida pessoa, a iniciar os serviços conforme relacionado na 

proposta apresentada e acordado em contrato administrativo. 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO - MG, 06 de janeiro de 2011 

Presidente 
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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 001/2011 

Ultimados os procedimentos da Prestação dos Serviços com a emissão do 

empenho, atestado o recebimento, confirmando a liquidação, efetuado o pagamento, 

dada a quitação e extinção da obrigação, de acordo com o disposto na Lei Federal 

nº:4.320/64, determino o arquivamento dos autos do processo administrativo nº: 

001/2011. 

Determino ainda que o Processo deverá permanecer arquivado por período superior 

a cinco anos, estando à disposição dos órgãos fiscalizadores sob a responsabilidade 

da Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Cumpra-se, 

Junte-se 

Câmara Municipal de Reduto - MG, 06 de janeiro de 2011 . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO/MG 
Atos, Editais e Serviços 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO - MG - Extrato de 
Contrato de prestação de serviços de locação, implantação, 
treinamento, suporte técnico, suporte técnico remoto, atuali
zações e assessoria técnica no Software nas áreas de contabili
dade pública e tesouraria, controle interno, gestão de pessoal 
e folha de pagamento, entre Câmara Municipal e a empresa 
Plano Infoimática Ltda, tendo como objeto a focação, implan
tação, treinamento, suporte técnico, suporte técnico remoto, 
atualizações e assessoria técnica no Software nas áreas de 
contabilidade ]Jública e tesouraria, controle interno, gestão 
de pessoal e folha de pagamento. Valor global do contrato: 
R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Vigência do contrato: 
06/01/2011a31/12/2011. 
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